
LEI N2 

P. Execut ivo 
D.Oficial 7/10/66 

__ de Mato Grouo 

2 67l, DE 5 DE OUTUBRO DE 1 966. 

Eleva a subvenção anual . ~ 

cedida a PIA UNIAO de Santo 
CO~ 

Antô 
nio, da »ôa Morte, desta Capital. 
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Faço saber. que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a se~uinte Lei: 

Artiio 12 - Fica elevada, a partir de 12 de janeiro de 
1 967, para Cr$ 300 000 (TREZENTOS mIL CRUZEIROS), a subvenção 
anual concedida à PIA UNIÃO DE SANTO ANTONIO, da Par6quia da Bôa 
Horte, desta Capital, destinada ao pão dos pobres • 

Artigo 22 - As despesas decorrentes ds presente Lei, cOI - .. ...., rerao a conta de dotaçao prQpria a ser consignada no orçaQento 
de 1 967. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vi~or na data de sua - ~, 

pub1icaçao, revocadas as disposiçces em contrario. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 
1452 da Independência e 782 da República. 
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5 de outubro 

" 

de 1966, 
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